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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.334, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE a repassar
recursos financeiros ao Município na forma que especifica.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, inscrito no
CNPJ n.º 22.604.896/0001-50, autorizado a repassar mensalmente, ao
Município de Monte Carmelo, mediante transferência, os recursos financeiros
necessários ao ressarcimento dos valores correspondentes ao pagamento de
parcelamento formalizado nos autos do PTA 58.001822335-55.
§ 1º O pagamento das parcelas será realizado diretamente pelo Município, por
meio de dotação própria, consignada no orçamento vigente.
§ 2º Cabe ao Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE a
realização de transferência financeira nos exatos limites dos valores
despendidos mensalmente pelo Município. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.335, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Reconhece de utilidade pública o Clube de Desbravadores e Aventureiros
Sudeste.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública, o Clube de Desbravadores e
Aventureiros Sudeste, inscrito no CNPJ nº 48.868.121/0002-67, com sede na
Rua Manuel Camargos da Cruz, 81, Bairro Santa Mônica em Uberlândia/MG. 
 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação. 
 

Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Carmelo, pela
sua diretoria, autorizada a conceder Abono Natalino aos servidores públicos
do Legislativo Carmelitano de vínculo de provimento efetivo, comissionado e
contratado.
 
Art. 2º A concessão do abono natalino na forma prevista no art. 1º
observará os seguintes valores, os quais ficarão condicionados à previsão
orçamentária específica e à existência de disponibilidade financeira do
Poder Legislativo para os exercícios subsequentes:
 
I - R$ 200,00 (duzentos reais) em 2025; 
II - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em 2026; 
III - R$ 300,00 (trezentos reais) em 2027, e; 
IV - R$ 300,00 (trezentos reais) em 2028.
 
Parágrafo único. O Abono Natalino possui caráter eventual, não se
incorporando à remuneração dos servidores, para nenhum fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações
próprias do orçamento, ficando o Presidente da Mesa Diretora, autorizado a
solicitar a suplementação, caso necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.336, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Concede Abono Natalino aos servidores da Câmara Municipal de Monte
Carmelo.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.337, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a concessão de Abono Natalino aos servidores públicos
ativos da Administração Direta e Indireta e dá outras providências.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder Abono
Natalino a todos os servidores públicos ativos da Administração Direta e
Indireta do Município de Monte Carmelo com vínculo de provimento efetivo,
comissionado ou contratado.

Parágrafo único. Não farão jus ao Abano Natalino os servidores inativos e
os agentes políticos ocupantes dos cargos de prefeito, vice-prefeito,
secretários municipais, controlador e procurador-geral do Município.

Art. 2º A concessão do abono natalino na forma prevista no art. 1º
observará os seguintes valores, os quais ficarão condicionados à previsão
orçamentária específica e à existência de disponibilidade financeira do
Município para os exercícios subsequentes:
I - R$ 200,00 (duzentos reais) em 2025;
II - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em 2026;
III - R$ 300,00 (trezentos reais) em 2027; e
IV - R$ 300,00 (trezentos reais) em 2028.

Parágrafo único. O abono natalino possui caráter eventual, não se
incorporando à remuneração dos servidores para nenhum fim.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações
próprias do orçamento, ficando o Chefe do Executivo autorizado a
suplementá-las se necessário for.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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LEI Nº 2.338, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a criação dos cargos de Profissional de Apoio Escolar I,
Profissional de Apoio Escolar II, Professor de Escola Municipal I – Apoio

Escolar e Cozinheiro(a), na forma que especifica.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação dos cargos de Profissional de Apoio
Escolar I, Profissional de Apoio Escolar II, Professor de Escola Municipal I –
Apoio Escolar e Cozinheiro(a), nos termos do Anexo Único.

§ 1º Os ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor de Escola
Municipal I – Apoio Escolar integrarão a carreira do magistério nos termos
da Lei n.º 1.548, de 23 de agosto de 2019. 

§ 2º Os ocupantes dos cargos de Profissional de Apoio Escolar I,
Profissional de Apoio Escolar II e Cozinheiro(a) integrarão o quadro geral de
pessoal da educação da Prefeitura de Monte Carmelo.

Art. 2º As vagas para os cargos de Profissional de Apoio Escolar I,
Profissional de Apoio Escolar II e Professor de Escola Municipal I – Apoio
Escolar serão preenchidas mediante concurso público e contratação por
necessidade temporária de excepcional interesse público para atendimento
a educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação, matriculados nas instituições municipais
de ensino.

§ 1º Para fins do disposto no caput, até 50 % (cinquenta por cento) das
vagas poderão ser reservadas para contratação temporária durante o
período letivo de forma a atender a demanda variável de educandos.

§ 2º As vagas reservadas para o concurso público poderão ser preenchidas
por contratação temporária até a realização do certame.

§ 3º As contratações por tempo determinado para o exercício das funções
de que trata o caput serão realizadas mediante edital público de designação
ou processo seletivo simplificado. 

Art. 3º As vagas para o cargo de Cozinheiro(a) serão preenchidas mediante
concurso público, ressalvada a possibilidade de contratação temporária, até
a realização do certame, mediante edital público de designação ou
processo seletivo simplificado, em que serão definidos procedimentos para
inscrição e classificação.
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 15 de dezembro de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

fomento com a Academia do Vôlei, associação privada sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.240.844/0001-72, com sede na Rua dos
Gerânios, nº 108, Bairro Cidade Jardim, em Uberlândia/MG, CEP: 38.412-
124, para desenvolvimento do Projeto Vida e Vôlei: Inserção Social e
Rendimento no exercício de 2026.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o Município efetuará repasse de
recursos financeiros no valor global de R$ 446.029,04 (quatrocentos e
quarenta e seis mil, vinte e nove reais e quatro centavos).

§ 2º O repasse será efetuado em parcelas mensais conforme cronograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado, e ficará
condicionado ao atendimento de todas as exigências estabelecidas na Lei
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 2.653/2023. 

§ 3º O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá
autorizar a alteração do termo de fomento ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade
civil, desde que não haja alteração de seu objeto, por termo aditivo à
parceria, para ampliação de até 50% (cinquenta por cento) do valor global. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:
02.02.09.01.27.812.4075.00.2.466.3.3.50.43.00.00.1500.000.0000 – Ficha
166.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo, 15 de dezembro de 2025.

  RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.339, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar termo de fomento com a
Academia do Vôlei na forma que especifica.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar termo de 

LEI Nº 2.340, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar convênio com o
Conselho Comunitário de Segurança Pública de Monte Carmelo-MG para

cessão de servidores públicos, e dá outras providências.”
  

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com
o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Monte Carmelo-MG,
inscrito no CNPJ sob o nº 00.679.096/0001-66, para cessão de 02 (dois)
servidores públicos municipais, com ônus para o Município, a fim de
colaborar na prestação de serviços de apoio administrativo e operacional
junto à Delegacia de Polícia Civil.
 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
02.02.01.00.06.181.4050.00.2.118.3.1.90.11.00.00.1500.000.0000, Ficha:
85.
 
Art. 3º Revoga-se a Lei n.º 2.260, de 23 de junho de 2025.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo, 15 de dezembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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LEI Nº 2.341, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Reconhece de utilidade pública a Associação de Motociclistas Caveira de
Ouro.”

  
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Motociclistas
Caveira de Ouro, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº
47.287.525/0001-13, com sede na Av. Francisco Ghelli, nº 120, Bairro
Batuque – CEP. 38.500-000 – Monte Carmelo-MG.

Art. 2º A declaração de utilidade pública prevista nesta Lei é concedida em
razão da contínua, relevante e comprovada atuação social, filantrópica,
cultural e comunitária exercida pela entidade, cujo trabalho se destina ao
interesse coletivo, à promoção da solidariedade e ao apoio às ações de
assistência social.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

 
Monte Carmelo, 15 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.342, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá outras
providências.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando à criação de
dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, serão utilizadas como fonte de recursos a anulação parcial e/ou
total do orçamento vigente conforme detalhado abaixo:

Art. 3º Fica incluso no Programa 4005 - Saúde Integral e humanizada para
todos, no PPA do Município de Monte Carmelo para 2022-2025, as ações
orçamentárias (Projeto/Atividade) citadas no art. 1º desta Lei conforme
determina no art. 3º da Lei n.º 1.765, de 21 de dezembro de 2021.
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2025, Lei Municipal nº 2.114, de 25 de junho
de 2024, o Projeto/Atividade: 2.789 – Repasse à Associação Movimento
Salve Jah.
 
Art. 5º Fica autorizada a suplementação, se necessário, até o limite de 30%
(trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao orçamento vigente.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
Monte Carmelo, 15 de dezembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.343, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o Município de Monte Carmelo/MG a celebrar parceria para o
repasse de recursos financeiros à Associação Movimento Salve Jah, na

forma que especifica.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Município de Monte Carmelo/MG, por intermédio do Poder
Executivo Municipal, autorizado a celebrar parceria com a Associação
Movimento Salve Jah, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 17.555.726/0001-93, com sede na Rua Marieta Honorato de
Oliveira, nº 510, Bairro Jardim Oriente, nesta cidade, CEP: 38.500-000, para
repasse de recursos financeiros que serão destinados à aquisição de
equipamentos para realização de atendimentos clínicos veterinários, na
forma prevista no Plano de Trabalho, visando o bem-estar, prevenção e cura
de cães e gatos domiciliados e não domiciliados.

§ 1º O valor global da parceria será de R$ 197.443,32 (cento e noventa e
sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos).

§ 2º O repasse será efetuado em parcela única conforme cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, e ficará condicionado ao
atendimento de todas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 2.653/2023. 

§ 3º O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá
autorizar a alteração do instrumento de parceria ou do plano de trabalho,
após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da
sociedade civil, desde que não haja alteração de seu objeto, por termo
aditivo à parceria, para ampliação de até 50% (cinquenta por cento) do valor
global. 

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, será aberto
crédito especial.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo, 15 de dezembro de 2025.
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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DECRETO Nº 2.940, DE 15 DE DEZEMBRO 2025.

“Institui o Comitê Municipal Técnico de Políticas de Promoção da Equidade
em Saúde do Município de Monte Carmelo e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, que define a saúde como direito de todos e
dever do Estado, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde
– SUS, estabelecendo a equidade como um de seus princípios
estruturantes;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que
trata da participação da comunidade na gestão do SUS e reforça a
necessidade de mecanismos permanentes de controle social e gestão
democrática das políticas públicas de saúde;

CONSIDERANDO que a Portaria MS/GM nº 2.446, de 11 de novembro de
2014, refere-se à Política Nacional de Promoção da Saúde – PNPS, que
estabelece diretrizes para o enfrentamento das iniquidades e a promoção de
ambientes e práticas saudáveis de forma equitativa, integral e intersetorial;

CONSIDERANDO que a PNPS, em seu processo de implementação
continuada, prevê a criação de instâncias técnicas locais voltadas ao
fortalecimento das ações de promoção da equidade, articulando saberes,
setores e políticas públicas para qualificar a gestão e o cuidado em saúde;

CONSIDERANDO que trata-se de prioridade desta gestão constituir um
espaço consultivo com caráter participativo para a discussão de estratégias
voltadas à implementação das Políticas Nacional e Estadual da Promoção
da Equidade em Saúde, com vistas à redução das barreiras de acesso das
populações em situação de maior vulnerabilidade aos serviços de saúde e
seu acesso de forma integral;

CONSIDERANDO a necessidade de integração das ações e políticas da
Secretaria Municipal de Saúde em consonância com as políticas do Sistema
Único de Saúde e a articulação destas com o controle social, movimentos
sociais e as demais instâncias governamentais, no que tange ao acesso e
qualidade da atenção à saúde destas populações;

CONSIDERANDO o caráter transversal e estrutural das questões
relacionadas à saúde das populações abarcadas pelas Políticas de
Promoção da Equidade em Saúde e a necessidade de envolver e escutar
diferentes atores e atrizes sociais para o aprofundamento dos
conhecimentos sobre o tema e de delinear estratégias intra e intersetoriais
de intervenção;

CONSIDERANDO que o Município de Monte Carmelo aderiu ao
cofinanciamento da Política Continuada de Promoção à Saúde (POEPS),
que prevê a instituição do Comitê Técnico de Políticas de Promoção da
Equidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Monte
Carmelo, o Comitê Municipal Técnico de Políticas de Promoção da
Equidade, destinado a atuar como espaço consultivo, propositivo e de
assessoramento técnico especializado à gestão municipal.

Parágrafo único. Ficam designados como membros para comporem o
Comitê de que trata o caput:

I - Área Técnica da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Glayce Camargo Flores da Cunha Fernandes;
b) Suplente: Karoline Rodrigues de Sousa.
II - Secretaria Municipal de Inclusão Social:
a) Titular: Débora Muniz Quaiatto Machado;
b) Suplente: Celeste Dias Rosa.
III - Secretaria Municipal de Educação: 
a) Titular: Claudiane Lemos Leite;
b) Suplente: Amanda Christie de Oliveira Monteiro.
IV - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:
a) Titular: Andréia Cristina Gonçalves;
b) Suplente: Carlos Antônio de Resende.
V - Representantes da Sociedade Civil:
a) Titular: Ernandes Mota Leite;
b) Suplente: Kayo Cesar de Resende.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.992, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ANDREIA CRISTINA GONÇALVES, matrícula 440135,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO DE SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 30/11/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.993, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Contratar ANDREIA CRISTINA GONÇALVES, matrícula 443660,
para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/12/2025 a
31/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.994, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar BRUNA APARECIDA FERNANDES DA SILVA, matrícula
50309, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-02,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 30/11/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.995, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Faz designação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar BRUNA APARECIDA FERNANDES DA SILVA, matrícula
50309, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, para a FUNÇÃO GRATIFICADA
FGD-04.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  

Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.996, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Dispensa servidor(a) da função gratificada que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Dispensar da FUNÇÃO GRATIFICADA – FGD-04 o(a) servidor(a)
ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, matrícula 50241, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 15.707, de 08 de outubro de 2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.997, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 50241, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-02, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 15.998, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MARIA DALVA BRITO LEAL, matrícula 441925, ocupante
do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/12/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.999, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA GRECIA BATISTA FERREIRA,
matrícula 50334, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/12/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025. 
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, REGIAN LEITE SANTOS, matrícula 442974,
ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/12/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 16.000, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

PORTARIA Nº 16.001, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar SILVANEIDE DOS SANTOS SILVA, matrícula 443199,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 04/12/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.002, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Estabelece a programação de férias regulamentares para o ano de 2026,
na forma que especifica.” 

  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecida a programação de férias regulamentares dos
servidores municipais de cargo de provimento efetivo para o ano de 2026,
de acordo com o Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de dezembro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 16.003, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
“Designa membros de Comissão para Análise de Pontuação Técnica no
processo de seleção de empresa do ramo da construção civil, com
comprovada capacidade técnica e operacional, interessada em produzir
empreendimento imobiliário pelo Programa Minha Casa, Minha Vida -
Cidades, de acordo com a Lei Federal n.º 14.620/2023 e a Portaria MCID
n.º 1.295/2023, na forma que especifica.”
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica
Municipal,
  
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos);
 
CONSIDERANDO que far-se-á necessária análise da pontuação técnica no
processo de seleção de empresa do ramo da construção civil, com
comprovada capacidade técnica e operacional, interessada em produzir
empreendimento imobiliário por meio do Programa Minha Casa, Minha Vida
- Cidades, de acordo com a Lei Federal n.º 14.620/2023 e a Portaria MCID
n.º 1.295/2023, nos termos de Edital de Chamamento Público a ser
publicado pelo Município;
 
CONSIDERANDO que o empreendimento imobiliário será composto por
unidades habitacionais de interesse social em terreno de propriedade desta
Municipalidade, localizado à Rua 21 (vinte e um) de abril, esquina com a
Rua Alvorada, Bairro Cidade Jardim III, Monte Carmelo/MG;
 
CONSIDERANDO que a designação dos membros responsáveis por tal
análise deve preceder a divulgação do Edital de Chamamento Público tendo
em vista que na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 devem ser
“observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro)”;
 
CONSIDERANDO que nos termos disciplinados na minuta do Edital: “a
análise dos pontos relativos à fase de Chamamento Público será realizada
por Comissão composta por servidores designados, que procederão à
atribuição de pontos e a classificação das empresas com base na
pontuação obtida, registrando a pontuação individual por item e a soma
total, com fundamentação, em ata ou relatório eletrônico.”;
 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem a Comissão de
Análise de Pontuação Técnica no processo de seleção de empresa do ramo
da construção civil, com comprovada capacidade técnica e operacional, 

interessada em produzir empreendimento imobiliário pelo Programa Minha
Casa, Minha Vida - Cidades, de acordo com a Lei Federal n.º 14.620/2023 e
a Portaria MCID n.º 1.295/2023:

I - Kairon Carlos Dornelas Silva, matrícula 441622;

II - Gilleardy Gadiel Rodrigues Fernandes, matrícula 440499;

III - Paulo Otávio Amaral e Silva, matrícula 442049;

IV - Artu Vinicius Almeida Silva, matrícula 50328;

V - Marco Túlio Salgado Gama, matrícula 26808.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.004, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
“Homologa para a Rede Municipal de Educação o Referencial Curricular
Computação na Educação Básica, na forma que especifica.” 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
  
CONSIDERANDO que o Currículo de Referência de Minas Gerais
materializa o direito a aprender, define o que é ensinar, o porquê ensinar e
quando ensinar, conectando tudo isso às aspirações e às expectativas da
sociedade e da cultura, na qual a escola está inserida; 
 
CONSIDERANDO que sua finalidade consiste em orientar o processo de
implementação dos projetos pedagógicos a cargo das instituições de
Educação Infantil e Ensino Fundamental, públicas e privadas, que integram
o Sistema Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que a Educação Pública de Minas Gerais é executada
em Regime de colaboração, em que Municípios, Estado e União apoiam,
solidariamente, a busca da garantia dos direitos educacionais das crianças,
adolescentes, jovens e adultos;
 
CONSIDERANDO que o Município de Monte Carmelo optou por compor o
regime de colaboração para construção do Currículo de Minas Gerais, em
todas as suas etapas;
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 10.067, de 10 de fevereiro de 2020, que
“Homologa o Currículo de Referência de Minas Gerais que especifica”; 
 
CONSIDERANDO que o Referencial Curricular Computação na Educação
Básica foi divulgado pelo Estado de Minas Gerais como Anехo ao Currículo
Referência de Minas Gerais;
 
CONSIDERANDO que os processos e aprendizagens referentes à
Computação na Educação Básica devem ser implementados considerando
a BNCC, o disposto na legislação, nas normas educacionais e na Resolução
CNE/CEB n.º 01/2022 nos termos de seu art. 1º, parágrafo 1º;
 
CONSIDERANDO que o Ofício nº 113/2025 da Secretaria Municipal de
Educação solicitou a expedição de ato normativo para fins de homologação
do Currículo de Referência de Minas Gerais – Computação na Educação
Básica, com fundamento na Resolução CNE/CEB n.º 01/2022;
  
CONSIDERANDO que a medida tem por objetivo assegurar respaldo
normativo e orientar o planejamento pedagógico da rede, com vigência a
partir de 01 de janeiro de 2026;
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RESOLVE:
 
Art. 1º HOMOLOGAR, para a Rede Municipal de Educação de Monte
Carmelo, o Referencial Curricular Computação na Educação Básica, Anехo
ao Currículo Referência de Minas Gerais, com fundamento na Resolução
CNE/CEB n.º 01/2022.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
Monte Carmelo/MG, 16 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1222/2025. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 19 de dezembro de 2025 às
08:30 horas, Dispensa Eletrônica n° 1222/2025 - Processo n° 162/2025.
Objeto: Refere-se a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços
de Instalação, Modificação e Extensão de Rede Elétrica, Incluindo o
Fornecimento de Material, Elaboração e Aprovação de Projeto Junto à
Cemig Para a Rua São Gregório e outras Ruas Próximas no Bairro Santa
Rita. Para obterem maiores informações os interessados poderão procurar o
Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34)
3842-5880 ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites:
www.montecarmelo.mg.gov.br, www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG,
localizada à Avenida Olegário Maciel nº 129, 2º Andar Bairro Centro –
Monte Carmelo - MG. Monte Carmelo, 16 de dezembro de 2025. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO, Extrato do primeiro Termo De Apostilamento da Ata De
Registro De Preços, Pregão SRP nº 001/2025, Processo nº 001/2025.
Objeto: Refere-se a registro de preço para eventual e futura aquisição de
combustíveis destinados a frota de veículos e máquinas pertencentes ao
DMAE de Monte Carmelo – MG, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas, com base na Lei 14.133/21, determina o apostilamento da Ata de
Registro de Preços, concedendo o reequilíbrio a Empresa Contratada: Posto
Carmelitano Ltda, CNPJ: 71.304.497/0001-80.

Monte Carmelo-MG, 16 de dezembro de 2025. Wilson Dornelas
Rodrigues, Diretor Geral.


